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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 038/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de viabilizar a extensão 

da rede elétrica no Bairro "Jardim da Laje” em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo dar maior segurança aos munícipes 
que moram nesse bairro, uma vez que ainda existem ruas muito escuras.

Destacamos ainda que a realização da referida melhoria traria maior conforto, 
segurança e tranquilidade aos munícipes que moram ou passam pelos locais ainda sem energia.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 25 de março de 2024.
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